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Cláusula 8.ª
Vigência e caducidade do contrato

1 — Salvaguardando o disposto na cláusula 6.ª e sem prejuízo da 
satisfação das obrigações contratuais, a produção de efeitos do presente 
contrato retroage à data de início da execução do programa e termina 
em 31 de julho de 2019.

2 — O presente contrato caduca quando, por falta não imputável às 
partes, se torne objetivamente impossível realizar a obra objeto do apoio 
financeiro concedido pelo 1.º outorgante ao abrigo do presente contrato.

Cláusula 9.ª
Contrapartidas de interesse público

Nos termos do n.º 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro, a existência de contrapartidas de interesse público por parte 
do 2.º outorgante não se justifica, face à natureza/valor do apoio finan-
ceiro envolvido concedido pelo 1.º outorgante, destinado à reabilitação 
de instalações desportivas.

Cláusula 10.ª
Obrigações fiscais e para com a Segurança Social

O 2.º outorgante encontra -se numa situação de cumprimento com 
as suas obrigações fiscais e para com a Segurança Social, conforme 
documentos emitidos pelas Finanças e pela Segurança Social, cujas 
cópias se encontram em anexo ao presente contrato (Anexo IV) e que 
fazem parte integrante do mesmo.

Cláusula 11.ª
Legislação aplicável

Ao presente contrato aplicam -se as Normas do Programa de Rea-
bilitação de Instalações Desportivas (PRID — 2018), o Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, que estabelece o Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo e, subsidiaria-
mente, o Código dos Contratos Públicos.

Cláusula 12.ª
Foro competente

Para resolução de qualquer diferendo que surja entre as partes, sobre a 
interpretação, ou execução do presente contrato, é competente o Tribunal 
Judicial da Comarca de Lisboa, com exclusão de qualquer outro.

Cláusula 13.ª
Manutenção e gestão

A manutenção e gestão da infraestrutura referida na cláusula 1.ª é da res-
ponsabilidade do 2.º outorgante, que se obriga a mantê -la afeta aos fins previs-
tos no âmbito deste contrato -programa e a geri -la de acordo com os princípios 
de interesse público inerentes ao mesmo, designadamente pela concessão 
de facilidades de acesso à comunidade local e ao movimento associativo.

Celebrado em 27 de novembro de 2018 em 6 folhas, com dois exem-
plares, ficando um como original na posse do 1.º outorgante e o outro, 
como cópia, do 2.º outorgante.

27 de novembro de 2018. — Pelo 1.º Outorgante, o Presidente do 
Conselho Diretivo do Instituto Português do Desporto e Juventude, 
I. P., Vítor Pataco. — Pelo 2.º Outorgante, a Tesoureira do Esperança 
Atlético Clube, Elisabete da Rocha Mendes Pratas.

311864316 

 EDUCAÇÃO E AUTARQUIAS LOCAIS

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares 
e Município de Cantanhede

Contrato n.º 885/2018

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa 
de Generalização do Fornecimento 

de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Ano letivo de 2016/2017
Considerando que a Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares 

sucede, nas atribuições, às Direções Regionais de Educação, conforme 

disposto na alínea c) do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 266 -F/2012, de 
31 de dezembro, procedeu -se à atualização do primeiro outorgante do 
contrato -programa.

O Regulamento de Acesso ao Financiamento do Programa de Genera-
lização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo 
do Ensino Básico, publicado em anexo ao Despacho n.º 8452 -A/2015 
de 31 de julho, publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 148 de 
31 de julho, prevê a atualização anual do valor da comparticipação do 
Ministério da Educação, no n.º 2 do seu artigo 4.º, estabelecendo -se a 
adenda seguinte.

Adenda
Entre:
Primeiro Outorgante: Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, 

com o número de identificação de pessoa coletiva n.º 600086020, repre-
sentada por Maria Manuela Faria, Diretora -Geral dos Estabelecimentos 
Escolares, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo Outorgante: Município de Cantanhede com o número de 
pessoa coletiva n.º 506087000 representado por Maria Helena Rosa 
de Teodósio e Cruz Gomes de Oliveira, Presidente da Câmara, adiante 
designado como segundo outorgante;

é celebrada a presente adenda ao Contrato do Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento deste Programa, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de outu-
bro, bem como pelo artigo 5.º do Despacho n.º 8452 -A/2015 de 31 de 
julho, publicado no Diário da República n.º 148, de 31 de julho, sendo 
atualizado pela cláusula seguinte.

Cláusula 1.ª
A cláusula 3.ª do contrato -programa, no contexto do ano letivo 

2016/2017, passa a ter a seguinte redação:
«Comparticipação financeira

1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio finan-
ceiro ao segundo outorgante através duma comparticipação corres-
pondente a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo 
aluno de acordo com a legislação em vigor, no valor de 0,26 euros por 
aluno, num universo previsto de 1.144 alunos abrangidos, prevendo -se 
o valor máximo de financiamento de 53.539,20 euros.

2 — O segundo outorgante compromete -se a registar trimestral-
mente na aplicação informática disponibilizada pelo primeiro outor-
gante o número de refeições efetivamente servidas, por escola e por 
escalão, que servirá de base ao cálculo da comparticipação efetiva.

3 — A transferência da verba referida na cláusula anterior efetua-
-se conforme estabelecido na 4.ª cláusula do Contrato Programa, em 
3 prestações, sendo calculado o valor da 1.ª e da 2.ª por estimativa 
do número de refeições servidas e calculado o valor da 3.ª prestação 
a partir da comparticipação por refeição inerente ao número total de 
refeições servidas no ano letivo, abatido dos valores transferidos nas 
prestações anteriores.»

Cláusula 2.ª
Execução financeira

O primeiro outorgante procedeu à transferência (pagamento) de 
45.402,76 euros (quarenta e cinco mil, quatrocentos e dois euros e se-
tenta e seis cêntimos), relativo à comparticipação de 174.626 refeições 
servidas durante o ano letivo 2016/2017.

15 de maio de 2018. — Pelo Primeiro Outorgante, a Diretora -Geral 
dos Estabelecimentos Escolares, Maria Manuela Faria. — Pelo Segundo 
Outorgante, a Presidente da Câmara Municipal de Cantanhede, Maria 
Helena Rosa de Teodósio e Cruz Gomes de Oliveira.
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 SAÚDE

Serviço de Intervenção nos Comportamentos Aditivos 
e nas Dependências

Aviso n.º 18562/2018
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final, do 
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procedimento concursal comum para ocupação de um posto de trabalho, 
previsto e não ocupado, da carreira de técnico superior, do mapa de 
pessoal do Serviço de Intervenção nos Comportamentos Aditivos e nas 
Dependências, visando o exercício de funções em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, conforme Aviso 
de abertura n.º 5858/2018, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 85, de 3 de maio de 2018 -Ref. C — Área de Recursos Humanos.

Lista unitária de ordenação final 

Nome Classificação

Marco Alexandre Ireia Parrulas   . . . . . . . . . . . . . . . . 13,57 valores

 A presente lista foi homologada por meu despacho de 15/11/2018, 
tendo sido afixada no Serviço de Intervenção nos Comportamentos Aditi-
vos e nas Dependências e publicitada na página eletrónica do SICAD.

19 de novembro de 2018. — O Diretor -Geral, João Castel -Branco 
Goulão.
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 Aviso n.º 18563/2018
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final, do 
procedimento concursal comum para ocupação de um posto de trabalho, 
previsto e não ocupado, da carreira de técnico superior, do mapa de 
pessoal do Serviço de Intervenção nos Comportamentos Aditivos e nas 
Dependências, visando o exercício de funções em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, conforme 
Aviso de abertura n.º 5858/2018, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 85, de 3 de maio de 2018 — Ref. B — Área de Contratação 
e Logística.

Lista unitária de ordenação final 

Nome Classificação

Márcia Andreia Cruz Pontinha. . . . . . . . . . . . . . . . 11,29 valores

 A presente lista foi homologada por meu despacho de 15/11/2018, 
tendo sido afixada no Serviço de Intervenção nos Comportamentos Aditi-
vos e nas Dependências e publicitada na página eletrónica do SICAD.

19 de novembro de 2018. — O Diretor -Geral, João Castel -Branco 
Goulão.
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 AMBIENTE E TRANSIÇÃO ENERGÉTICA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 11953/2018
1 — Ao abrigo do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 5.º do Decreto-

Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, conjugados com os artigos 44.º 
a 50.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, delego na Chefe do meu 
Gabinete, a licenciada Ana Cármen Monteiro do Carmo Cisa, com 
a faculdade de subdelegação, os poderes necessários para a prática 
dos seguintes atos:

a) Praticar os atos de gestão corrente relativamente às funções es-
pecíficas do Gabinete, os atos de gestão ordinária sobre os quais tenha 
havido orientação prévia, nomeadamente os que se refiram a decisões 
sobre requerimentos que delas careçam e, ainda, coordenar grupos de 
trabalho que funcionem no âmbito deste Gabinete;

b) Gestão do orçamento do Gabinete, incluindo a autorização de 
pedido de libertação de créditos e pedidos de autorização de pagamen-
tos, por conta das dotações orçamentais do Gabinete, nos termos dos 
artigos 17.º e 29.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, bem como 
as alterações orçamentais que não careçam de intervenção do Ministro 
das Finanças, incluindo a antecipação de duodécimos que se revelem 
necessários para execução do orçamento do meu Gabinete;

c) Autorizar a realização de despesas por conta do orçamento do 
Gabinete, incluindo despesas eventuais de representação, até ao limite 
previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, 
de 8 de junho;

d) Autorizar a constituição e reconstituição de fundo de maneio até 
ao montante máximo correspondente a um duodécimo da dotação orça-
mental do Gabinete, nos termos do artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 155/92, 
de 28 de julho;

e) Autorizar a realização de despesas com locação e aquisição de 
bens e serviços, até ao limite estabelecido para os titulares de cargos de 
direção superior de 1.º grau, nos termos previstos na alínea a) do n.º 1 
do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho;

f) Autorizar o processamento de despesas cujas faturas, por motivo 
justificado, deem entrada nos serviços para além do prazo regulamentar;

g) Aprovar o mapa de férias, dar anuência à acumulação das mesmas 
por conveniência de serviço e justificar e injustificar faltas, nos termos 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho;

h) Autorizar a inscrição e participação do pessoal do Gabinete em 
congressos, seminários, estágios, reuniões, colóquios, cursos de for-
mação e outras ações da mesma natureza que decorram em território 
nacional ou no estrangeiro;

i) Autorizar as deslocações em serviço dos membros do Gabinete 
no território nacional, ao e no estrangeiro, qualquer que seja o meio de 
transporte, bem como o processamento das correspondentes despesas 
com deslocação e estadia e, nas deslocações ao estrangeiro, o abono das 
correspondentes ajudas de custo, nos termos do Decreto-Lei n.º 192/95, 
de 28 de julho, na sua redação atual;

j) Autorizar o pessoal do Gabinete a conduzir veículos do Estado 
afetos ao Gabinete;

k) Autorizar a deslocação ao estrangeiro de viaturas afetas ao Ga-
binete;

l) Proceder à qualificação dos casos excecionais de representação e 
autorizar a satisfação dos encargos com o alojamento e a alimentação 
inerentes a deslocações do pessoal do Gabinete em serviço, em territó-
rio nacional ou no estrangeiro, contra documentos comprovativos das 
despesas efetuadas;

m) Autorizar a requisição de passaportes de serviço de individua-
lidades por mim designadas para se deslocarem ao estrangeiro e cuja 
despesa constitua encargo do Gabinete.

2 — Nos termos do n.º 4 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo a adjunta do meu Gabinete, a mestre Inês 
Mariana Lima Ferreira Alves, para substituir a chefe do Gabinete nas 
suas faltas e impedimentos.

3 — No âmbito das competências ora delegadas, ficam ratificados 
todos os atos praticados pela Chefe do meu Gabinete, e pela minha 
adjunta em sua substituição, desde 15 de outubro de 2018.

3 de dezembro de 2018. — O Ministro do Ambiente e da Transição 
Energética, João Pedro Soeiro de Matos Fernandes.
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 Gabinete do Secretário de Estado do Ambiente

Despacho n.º 11954/2018
O Decreto -Lei n.º 115/2010, de 23 de outubro, que transpôs para o 

ordenamento jurídico interno a Diretiva 2007/60/CE, de 23 de outubro, 
que estabelece um quadro de ação comunitária no domínio da avaliação 
e gestão dos riscos de inundações, tem como objetivo a redução das 
consequências das inundações para a saúde humana, o ambiente, o 
património cultural, as infraestruturas e as atividades económicas, indo, 
igualmente, ao encontro da preocupação de mitigação dos efeitos das 
inundações vertida na Diretiva n.º 2000/60/CE, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 23 de outubro, transposta para o direito nacional pela 
Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro (Lei da Água).

As inundações são um fenómeno natural que não pode ser evitado, 
suscetível de pôr em causa a segurança de pessoas, de bens e do am-
biente, podendo provocar desalojados e a perda de vidas humanas e ser 
responsável por impactos socioeconómicos relevantes.

Os planos de gestão dos riscos de inundações (PGRI) são instrumentos 
de gestão dos riscos associados às inundações que se centram na preven-
ção, proteção, preparação e previsão destes fenómenos, que devem ser 
elaborados em estreita articulação com os planos de gestão das bacias 
hidrográficas (PGRH) e ter em conta as características próprias das zonas 
abrangidas, prevendo soluções adequadas às suas especificidades.

A competência para a elaboração, execução e revisão dos PGRI 
está atribuída à Agência Portuguesa do Ambiente, I. P. (APA, I. P.), na 
qualidade de autoridade nacional da água, em estreita articulação com 


